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“DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DO LOCAL DE
REALIZAÇÃO DA FEIRA DA ESTAÇÃO DE
AQUIDAUANA" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º O art. 3º da Lei Ordinária Municipal Nº 2.475/16, de 21 de junho de 2016, do
Município de Aquidauana-MS, que dispõe sobre a “Feira da Estação de Aquidauana”,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 3º. A Feira da “Estação de Aquidauana” seguirá calendário a ser organizado pela
Secretaria Municipal de Gestão Estratégica e/ou pelo Gabinete do Prefeito, definindo a

periodicidade e o local de realização desse evento, podendo o Prefeito Municipal
definir por Decreto do Executivo.

Art. 2º Esta Lei Ordinária Municipal entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso
do Sul, 11 de novembro de 2025.
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- PV -



? ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA
” PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

Recebido em.d4
e massSA.does Projeto DE Lei Ordinária

O
md . o [| Projeto Decreto Legislativo

= Registrado sob o ne. 6ID.. 1402 A. [] Projeto de Resolução

2 o[| Requerimento ]
O|Sessão de. JAEedoRRE [| Indicação SA toES
GE. , . NÚMERO
a. / 1W///[| Moção

Funcionário............. asee[| Emenda.
TT

AUTORIA: VEREADORA ANNA SARAVY - PV

H - JUSTIFICATIVA:

A presente alteração na Lei Ordinária da “Feira da Estação de Aquidauana” visa
melhorar o acesso da população, tendo em vista que a localização atual está distante dos
Bairros e do público.

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso
do Sul, 11 de novembro de 2025.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL Dt AQUIDAUANA

Procuradoria Geral do Município

LEI ORDINÁRIA N.º 2.475/2016

“Dispõe sobre a Criação da Feira da Estução de

Aquidauana e dá outras providências.”

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE. Prefeito Municipal de

Aquidauana. Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário. a Câmara Mumicipal

aprova e ele sanciona € promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - * A Feira da Estação de Aquidauana” constitui centro de exposições. produção

c comercialização a varejo, principalmente de horufrutigranjeiros, gêneros alimentícios

de primeira necessidade e de fábricas caseiras, bem como de floricultura, piscicultura.

apicultura, produtos típicos regionais. comidas típicas c produtos da agricultura

familiar.

Parágrafo único. Compete à Administração Municipal setorizar os produtos a serem

comercializados. de modo a organizar as instalações das bancas. barracas, boxes.

rehoques e veículos adaptados, sem que hajaa invasão de setores diferentes.

Art. 2.º - A implantação da "Feira da Estação de Aquidauana” tem O objetivo de

valorizar, estimular, divulgar e propiciar a comercialização de produtos das

comunidades tradicionais e da cultura local de Aquidauana.

1 - Comercialização e exposição organizada dos produtos da agricultura familiar.

produtores dos distritos rurais e assentamentos. aldeias indigenas € quilombolas:

H- Valorização da gastronomia, produção anústica e artesanal da região:

HE - Diversificação da oferta de lazer é entretenimento à comunidade

aquidauanense e visitantes:

Rua Luis da Costa Gomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 7I20L-000
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Procuradoria Geral do Municipio

Parágrafo único - À divulgação dos produtos proporciona um mercado consumidor mais

amplo aumentando à produção, gerando um ciclo de expansão de postos de trabalho e.

consequentemente, ampliando à distribuição de renda e se tránstormando em um

elemento auxiliar para o desenvol vimento econômico local.

Art, 3.º - O funcionamento da “Feira da Estação de Aquidauana” seguirá calendário a

ser organizado pela Comissão Executiva. O local de realização será no Pátio da Estação

Ferroviária do mumicípio de Aquidauana-MS, sito à Rua Bichara Salamene. mas

precisamente no trecho compreendido entre as Ruas Manoel Aureliano da Costa e

Teodoro Rondon, local de fácil acesso, com estacionamento e circulação e utessu

favorável.

Parágrafo único - As datas € horários de funcionamento poderão ser adiados, ampliados

c'ou reduzidos por conta da ocorrência de condições adversas.

Art. 4.º - A “Feira da Estação de Aquidauana” será coordenada por uma Comissão

Executiva, que poderá definir as metas € a exploração dos produtos na feira v sera

representada por um Presidente. eleito entre seus representantes. por um periodo de >

(urês) anos, sendo composta por 7 (sete) membros, ussim definidos:

1-0! (um) representante da Fundação de Turismode Aquidauana:

H- O! (um) representante da Fundação de Cultura de Aquidauana:

WE -U! (um) representante da Gerência de Obras e Serviços Urbanos

IV -Ol (um) representante dos feirantes de cada categoria das 4 (quatros

categorias elencadas:

a. Gastronomia:

b, Artesanato:

e. Produção:

d. Recreação.

Rua Luiz da Costa Gomes, 71t, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

Procuradoria Geral do Municipio

Art. 8º - Na 'Feira da listação de Aquidauana” poderão ser comercializados os

seguintes produtos:

| - Carnes frescas. congeladas. defumadas é derivados:

4 - Bebidas emgeral:
HH - Doces c salgados:

[V - Frios e derivados:

V.- Peixes vivos:

VI - Frutas. legumes e tubérculos;

VII - Conservas de produtos de origem vegetal e animal;

VIH - Comidas típicas e caseiras:

IX - Artesanatos € trabalhos manuais:

X - Laticínios e derivados:

XI - Grãos:

XH - Flores. plantas e sementes.

8 1.º - Os produtos de origem animal e vegetal só poderão ser comercializados na

“Feira da Estação de Aquidauana” se estiverem licenciados pela autoridade sanitária

competente. devendo estar de acordo com as normas vigentes.

$ 2.º - A lista de produtos constante neste artigo poderá ser alterada pela Comissão

Executiva.

g 3,º- Poderá O Instituto Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia -

INMETRO. a Vigilância Sanitária e à Superintendência de Proteção e Defesa do

Consumidor - PROCON fazer a fiscalização de rotina nas Feiras Livres. devendo

sempre que necessário informar ao órgão municipal competente à relação dos feirantes

autuados. bem como os referidos prazos para cumprimento.
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rá regulamentar à comercialização
g 4- A Gerência de Saúde do Município pode

de cames verdes e peixes (frescos), bem como do teitc é seus derivados.

Att. 6.º - Os feirantes ocupantes de espaços na Feira da Estução de Aquidauana” e em

outras feiras nos municípios de Aquidauana e Anastácio contnbuirão com taxa mensal

de participação à Comissão Executiva no valor minimo de HO (dez) Unidades Piscas do

Município de Aquidauana UEMA; os oriundos de demais municípios pagarão o valor

mínimo de 15 (quinze) LU FMA.

g 1º- Os feirantes da categoria de artesanato contiburão com texa mensal de

participação no valor mínimode 07 (sete) - UFMA.

2.º - Toda a arrecadação será destinada pare o custeio € investimento na
MF

realização é organização da feira.

$ 3º - A montagem de espaços promocionais e/0U de comercialização de iorma

ocasional estará sujeita a contribuirão de taxa de participação no valor mínimo de JU

(imo) - UFMA, por evento.

g 4.º - Ficarão isentas do pagamento da taxa de participação na “Feira da Istação

de Aquidauana”, desde que autorizadas pela Comissão Executiva, as entidades

devidamente cadastradas na Gerência de Desenvolvimento Social e Feonomma

Solidária. na Fundação de Cultura de Aquidauana 2 nã Gerência de Desenvolvimento

Agrário e Meio Ambiente.

Art. 7.º - A comercialização de bebidas na “Feira da Estação de Aquidauana” ticura sob

responsabilidade da Comissão Executiva.

Parágrafo único. Toda a arrecadação será destinada para O custeio e investimento na

realização e organização da Feira.

Art. 8.º - A prestação de contas da movimentação financeira provenientes da Taxa de

Cuntribuição e da Receita do Bar será apresentada aos feirantes himestralmente.

Art. 9.º - Para a manutenção € conservação da 'Feria du lstação de Aquidauana”. Os

feirantes poderão organizar associação ou condomínio, de conformidade com à

legisiação vigente, sendo obrigatório o rateio das despesas da "Feira da Estação de

apaÃPr em em ma cesmes o ra a e Si
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA
Procuradoria Geral du Municipio

ainda que qualquer deles não esteja filtado ao
Aquidauana” entre todos os feirantes

condomínio ou à associação.

art. 10 - Compete o Executivo Municipal;

| - Expedir o Áls ará de Licença para funcionamento da “Fera da Estação de

Aquidauana:

LI - Cadastrar € manteratualizado a relação de feirantes,

1 - Encaminhar as devidas solicitações para legalização do funcionamento.

ardem e segurança durante à realização da Feira da Estação:

fcirantes na lorma da lei:
|V- Conceder autorização € permissão de uso aos

v - Definir o percentual de bancas. barracas. boxes € espaços destinados a cuda

modalidade de comércio:

v1 - Recolher olixo acondicionado pelos feirantes.

as deliberações. somente sendo
Art. 11 - Compete à Comissão Executiva todas

representada pelo seu Presidente:

| - Elaborar o Regimento Intemo da “Feira da Estação de Aquidauana” c zelar

pelo seu cumprimento:

1 - Promover a organização é gestão da “Feira da Estação de Aquidauana”;

HH - Contribuir na decisão de ocupação dos espaços;

1V- Organizar à programação & apresentações culturais:

vV.Prover com as necessidades de instulações elétricas € hidrâuticas necessárias:
dy

VI - Solicitar apoio e/ou patrocínio para aquisição das peças de promoção €

divulgação. bem como uniformes e vestimentas:

à funcionamento € as instalações
alizar a organização.

nto de suas finalidades:VI - Supervisionar e fise
a”. bem como o cumprime

da “Feira da Estação de Aquidauan
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAU ANA

Procuradoria Geral de Município

Interno da “Feira da Estação
vm - Deliberar sobre casos omissos ao Regimento

de Aquidauana.

art. 12 - Compete ao fejrame:

[- Acatar as instruções da Comissão Executiva e do seu Presidente:

HF - Observar. no tratamento com 0 público. boas maneiras & respeito:

HE - Mamer a banca, barraca, box, reboque ou veículo adaptado em boas

ntemente pintadas. com suas coberturas limpas e em bom
condições de uso € convente
estudo de conservação. conforme padrão;

EV - Apregoar as mercadorias sem algazarra:

V - Manter rigorosamente limpas, devidamente aferidas pelo INMETROas suas

balanças que são indispensáveis ao seu comércio. mantendo-as em local visível ao

consumidor:

VI - Manter limpos c com asseio O vestuário c os utensílios para suas atividades. €

também v espaço que ocupar, des endo acondicionar o lixo em embalagens adequadas €

depositar em locms destinados para tal;

vt - Apresentar a respectiva licença € documentos quando solicitados pela

fiscalização:

VT - Utetuar o pagamento da taxa de participação à Comissão Executiva ainda

que não tenha auferido ganho almejado:

IX - Responsabilizar-se pelos utensílios = demais equipamentos necessários para

9 bom funcionamento de sua banca, barraca, box, reboque ou veículo adaptado:

x - Realizar a montagem de sua banca. barraca. box, reboque ou veícuio adaptado

antes do horário estipulado para O início da Feira:

XE - Comparecer previamente do horário de montagem da Feira para ciência de

possíveis alterações;

XE - Comparecer as reuniões erdinárias e extraordinárias.

vita Cidade Nova, Cep: 79208-000
Rua luiz da Costa Gomgsfii,t,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA
procuradoria Geral do Mustopio

eoe ao antra cama t

xH - Comunicar, com antecedência, caso eventual de impossibilidade de

participação em reuniões c/ou na ediçãoda Feira:

XIV - Manter os produtos que forem expostos “o público. obrigatonamente com

osrespectivos valores tpreço):

XV - Manter rigorosamente iimpas. devidamente aferidas pelo INM ETROas suas

balanças que são indispensáveis qo seu comércio. mantendo-as «em tocul visivel 40

consumidor:

XVI - Observar o Código de Defesa do Consumidor e à legislação sanitária.

XV- Observar o Regimento Interno da Feira.

Parágrafo único. 4 mudança de segmento de comércio deverá ter autorização prévia do

órgão municipal competente.

Art. 13 - E vedado ao feirante:

| - Colocar mercadorias, embalagens. caixas e clnros objetos fora do limite da

anca. barraca. box. reboque ou + ciculo adaptado:

H- Expor seus produtos alimentícios sem proteção contra os ruios solares, chuvas

e outras intempéries:

HH - Deixar de comparecer a edição da Feira sem motivo justificado apresentado

1 Comissão Executiva:

[W - Amteceder ou prorrogar O horário estabelecido para O início e término da

comercialização:

Y - Expor ou depositar seus produtos diretamente sobre O sole:

vi - Vendér gêneros fulsificados. impróprios para consumo. deteriorados.

vencidos ou condenados pela Vigilância Sanitária:

VHL - interromper O trânsito de pedestres e as entradas e saidas de veiculos:

VEL - Danificar jardins, calçadas ou outros logradouros públicos:
ao

A

e comia rontimao ERETUSS ia meme Sd airis tmp iara ti ii e camea ct
cia vi - ee
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ESTADO DE MATO GROSSO DOSUL
PREFLITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

procuradoria Geral do Município

ou veiculo adaptado dos pontos
[X - Deslocar a banca. barraca, box. reboque

determinados pela Comissão Executiva;

x - L'sarjornais, papéis usados ou quaisquer impressos para embrulhar os géneros

alimentícios que. por contato direto. possam ser contaminados:
men l f

P

xt - Comercializar sua licença:
4 os

X11 - Vender bebidas alcoólicas € produtos a base de turno 4 menores de Idade:

x4T - Vender produtos inilamáveis ou explosivos

XIV - Usulizar 4 banca, barraca. box: reboque ou veículo adaptado para vender

vêncros ou mercadorias que não estejam previstos em sua licença:

Xv - Utilizar caixas com mercadorias como pare integrantes da banca.

barraca. box. reboque ou veículo adaptado em frenic aos mesmos,

VI - Descarregar mercadoria fora do horário permitido:

XVII - Deixar de usar o uniforme estabelecido pela Comissão L xecutiva:

XI - Desacatar servidores da Administração Pública e da Comissão Exceutiva

no exercício de suas funções ou em razão delas:

XIX - Deixar de observar o horário de início da Feira;

XX - Prestar declarações que não correspondam à realidade ao agents

fiscalizador:

Xx1 - Exercer atividade na Feira em estado de embriaguez e/ou com pone de

arma:

XXH - Deixar de zelar peia conservação « higiene Ge sua area de trabalho:

XxH - Deixar do exibir a documentação exigida para € exerqeio de sua

atividade quando solicitado pela fiscalização:

XXTV « Vender ou-ter sob suá guarda bebidas alcoólicas de qualquer espécie nas

áreas da Feira, salvo expressa uutorização da Comissão Executivas

Rua Luiz da Costa Gomes, TIL Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000

Fone; (057) 3240-1406
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA
Procuradoria Geral do Município

XXV - Utilizar qualquer tipo de aparelho ou equipamento de som. bem como

executar música ao vivo nas áreus da Feira. salvo com & permissão da Comissão

Executiva:

XXVI - Praticar jogos de azar no recinto da Feira:

XXVH - Deixar de cumprir as normas estabelecidas nesta Lei e as demais

disposições constantes na legislação emvigor complementar.

art. 14. Os produtos para comércio: na Feira da Estação de Aquidauana” deverão

obedecer ãos espaços delimitados de acordo com à Stiã especificidade. vendidos em

bancas. barracas. boxes, reboques é veículos adaptados. não podendo os espaços ser

utilizados para instalação de mesas€ cadeiras.

Parágrafo único. Os residuos produzidos pelas barracas não poderão ser depositados

sobre os logradouros públicos da feira, sendo necessário o uso de coletores de lixo

individuais e/ou coletivos, de forma a ser separados seletivamente, devendo O destino

ser de responsabilidade da Comissão Executivã, que poderá detinir as atribuições e

responsabilidade das partes envolvidas na leira.

Art. 15 - As bancas. barracas. boxes, reboques € veículos adaptados deverão ter ds

seguintes metragens:

| - módulo mínimo de 2,5 por 2,0 metros:

|! - módulo especial: boxes. reboques e veículos adaptados serão definidos pelo

órgão municipal competente.

Art. 16 - As infrações ao dispesto previstas nos arigos | desta [ei serão pumdas

cor
1 - Notificação:

11- Mula:

HH - Suspensão da autorização, permissão ou concessão por até 3 (três) edições da

peirai  %

EV - Cassação da licença.

A e a
; se Rua Luiz da Costa Gómes, 711, Vila cidade Nova, Cep: 79200-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DL AQUIDAUANA
Procutadosta Gerai do Municipio

o 1º - A adveriência será aplicada do feirante que infringir qualquer dispositivo

stanto desta Led.

$2º- 0feirante que tiver sido notificado 2 (duas) vezes. BO nrazo de 2 tdols) meses.

pagará multa no valor estipulado pela Comissão Lxcentiva € terá sua atividade

comercial suspensa por até 3 (três) edições daFeira

$3º- A cassação da licença será aplicada ao feirante que tiver sido suspenso por +

(três) vezes, no periodo de Ot cum) ano:

g 4º- À aplicação de ausliquer
à

sanção prevista nesta Lei não exime o infrator de

sanar, end for o caso. a irregularidade constatada.

ja iicará impedido de participar de

gs - O teirante que nver a licença cass:

processo seletiva para obtenção de espaço ne Feira pelo periodode dois anos

$ 6.º - A licença será dade a titulo precário podendo ser cassada à qualquer tempo.

sem que assista dos Hecnciados, mesmo aos que obtiverem bancas. barracas. boxes.

“tebogues cv veiculos adaptados. d direito à reclamação ou indenização de qualquer

otdem por pare da Prefettura:

872 As licenças dos tetrantes deverão ser re,evalidadas, de um exercicio para outro.

até 30 de março de cada ano, pugando-se a concessão de acordo com os dispositivos

gais constantes do presente Resgulamento:

88º - Não será permitido o licenciamento ao sócio da sociedade mercantil, do tá

fejrante.

Be= Quando ocorrer doença grave na pessua do feirante, comprov ada mediant

atestado ou laudo médico. serhe-á concedido alustamento < reservados OS seus

respecuvos Iatigaroess, podendo designar um substituto.

10 - Ocorrendo o falecimento do Feiranto, à hanca, barraca, box, reboque ou
ups

veiculo ailaptado deverá ser concedida ao cônjuge cobrevivente e, na faita deste. aohe

parebte mais|nróximo. segundo
à

a ordem de vocação hereditária estatuída na legislação

= ; e ineES REeaa a e
O “Rua Luiz dá Costa Gomes, 7H, Vila Cidade Nova, Cep: 78200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA
“Procuradoria Geral do Municipio

eme animad Sinaiaa iinirtcivil. ou q um dos seus parentes no mesmo grau ou em grau mais próximo.

independentemeniedo pagamento de taxa ou tributo.

Art. 17- É vedada a criação de novas feiras c a comercialização ambulante de quaisquer

produtos em áreas jocalizadas no ruio de 500 (quinhentos) metros da Feira da Estação.

que ocorra na mesma data do relerido evento.

Art. 18 - A manutenção organização da Feira da Estação licam vinculadas a

Comissão Executiva. ficando esta autorizada à realizar as despesas de infraestrutura

necessária para o bom funcionamento da Feira tais como: locação de palco. som. shows

artísticos. publicidade, premiações. abastecimento de água. € fomecimento de energia,

banheiros químicos. tendas não destinadas aos [feirantes e ouiras despesas de caráter

discricionário que venham surgir.

Art. 19 - Na “Feira da Estação de Aquidauana” também poderão ser realizados shows e

arações artísticas em geral, desde que devidamente autorizados pela Comissão

Executiva.

Art. 20-- Para obtenção da licença Os interessados deverão apresentar à Comissão

Executiva:

E - Carteira de Identidade:

KH - Cadastro de Pessoas Físicas — CPF. ou lurídicas — QNPJ.

[LH - Requerimento escrito e protocolado:

LV- Alvará da Vigilância Sanitária;

v - Apresentar carteirinha de saúde é vacinação, que deverá constar rodas as

vacinações necessárias para manipulação de alimentos é atendimento ao público:

VI - Termo de Compromisso assinado.

Art. 21 -Os residuos produzidos pela banca, barraca, box. reboque ou veieno

adaptado não poderão ser depositados sobre as logradouros públicos. sendo necessário

o uso de coletores de lixo individuais e/ou coletivos. de forma a ser separados

seleuvamente. sendo que cadafeirante se responsabilizará pelos residuos produzidos

fo Rua Luiz da Costa Gomes, 713, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000

Ff Fone: (067) 3240-1400
Aquidauana/MS



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA
“Procuradoria Geral do Municipio

por sua bança. barraca. box. reboque ou veículo adantado; destinando-os. por mero de

coteta seletiva. aos coletores corretos. devidamente embalados, caso disponível:

f - Orgânico:

H - Papel.

pu - Metal:

TV - Vidro:

Y - Plástico:

VI - Oleo de cozinha.

Art 22 «A participação de vendedores ambulantes na Feira sera definida pela

Comissão Execulva. mediante também cadastro prévio « emissão de autorização.

Art. 23 - 49 disposto nest + ci se eplica às aulorizações. permissões C concessões

outorgadas anteriormente à data da publicação desta et.
Art. 24 - A Comissão Executiva da Feira da Estação de Aquidauana” decidirá sobre à

UC é

políticas e os casos omissos nesta Let,

Lei. no que couber.
Art, 28 - O Executivo Mumeipal regulamentará esta

revogadas as disposições
Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA DE JUNHO DE 2016.Ms. PL
Ê po &foÍ eee / ,

Ê ad f á
i

f / f
f f f

JOSÉ HENRIQUE GONÇ ÍLVES TRINDADE
Prefeito? umieipaLdk Aquidauana

Ê

f

HEBER SEBA QUEIROZ
Procurador Geral do Município

iomes, 711, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000
Rua Luiz da Costa É

Fone: (067) 324041400
AquidazanaMS



MUNICÍPIO DE

Lei Ordinária nº 2.307/2013

LELORDINÁRIA

N.º
2.475/2016

“Dispõe sobre a Criação da Feira da Estação de Aquiciauana e dá
outras providências.”
O Exmo. Sr JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeit
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de
ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - “A Feira da Estação de Aquidauana” constitui ceniro de
exposições, produção e comercialização a vário, principalmente. dehortifrutigranjeiros, gêneros alimentícios de primeira necessidade e de -
fábricas caseiras, bem, como de floricultura, piscicóltura, apicultura,
produtos: típicos, regionais, comidas tipicas e produtos da: agricultura '

familiar. -
Parágrafo único. Compete a Administração Municipal. setorizar' os:
produtos à serem comercializados, de modo a organizar as instalações
das bancas, barracas, boxes, reboques é veículos adaptados, sem que
haja a invasão de setores diferentes.
Am. 2.º - A implantação da 'Feira da Estação de Aúuidauana' tem o
objetivo de valorizar, estimular, divulgar e propiciar a comercialização
de trodutos das comunidades tradicionais e da cultura local de
Aquidauana.
| - Comercialização e exposição organizada ds produtos da agricultura
femiiar, produtores “dos distritos rirals'& assentamentos, aldeias
indigenas a quilombolas;
h - Valorização da gástronemia, produção artística e artesanal da
região, - ” É

y i

: é Es Í

m- Diversificação da oferta de lazer e. entretenimento à comunidade
aquidavarense e visitantes;

2

'

Parágrafo único - A divulgação dos produtos proporciona um mercado
consumidor mais amplo aumentando a produção, gerando um cicio de
exparisão de postos de trabalho e, consequentemente, ampliando adistribuição de renda e se transformando em um elemsnto auxiliar parao desenvolvimento econômico lcca!, fra Ma

Art. 3º - O funcionamento da 'Feira da Estação de Aquidauana! à eguirá
calendário a ser organizado pela Comissão Executiva. O oe de
realização será no Fátio da Estação Ferroviária do município deAquidauana-MS, sito à Rua Bichara Salamene, mas precisamente no
bind pr entre as Ruas Maroei Aureliano da Costa e

eodera, om, local de fácii acesso, com estaci
Circulação é acess favorável. E

qem
: ea E

res
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Parágrafo único - As datas e horários de funcionamento poderão ser
adiados, ampliados e/ou reduzidos por conta da ocorrência de
condições adversas.

Art. 4º. A “Feira da Estação de Aquidauana” será coordenada por uma
Comissão Executiva, que poderá definir as metas e a exploração dos
produtos na feira e será representada por um Presidente, eleito entre
seus representantes, por um período de 3 (três) anos, sendo composta
por 7 (sete) membres, assim definidos:

91-01 (um) representante da Fundação de Turismo de Aquidavana;

ti - 01 (um) representante da Fundação de Cultura de Aquidauana;

ht - 01 (um) representante da Gerência de Obras e Serviços Lrbanos

kt -01 (um) representante dos feirantes" de cada categoria das 4
fquatro) categorias elencadas; leg ,

a. Gastronomia:

b. Artesanato; -
c. Produção;

g. Recreação.

Art. 6.º - Na Feira da Estação de Aquidauana” poderão ser
comercializados cs seguintes produtos:

 - Camiss frescas, congeladas, defumadas e derivados;

1 - Bebidas em geral;
Hi - Doces e salgados:
IV « Frios e derivados;

V - Peixes vivos;
vi- Frutas, legumes e tubércules;
Vil - Conservas de produtos de origem vegetal e animal;

VIII - Comidas típicas e caseiras;

IX - Artesanatos e trabalhos manuais;

X- taticinios e derivados:
o

Xi-Grass; Pa
XIt - Flores, plantas e sementes.

81 - Os produtos de origem animal e vegetal só poderão ser
comersializados na 'Feira da Estação de Aquidauana” se estiveremlicenciados pela autoridade sanitária competente, devendo estar de
acorgu com as ronas vigentes.

Freteto JosHenrique Goncalves
Prosurador-Gaval do Municipio

Terôncia-da Govero
Gerdecia au Pe viadão

É

Gocunia-Rianicipas de Dires *Terviços Urbanos
Goróncia de Desenvolvimento à erário e Meio Acmibienta
Serqneis da Desenvolvimento $ aci

+ Ecorami p Mariângeia Bentos a 8e EE
mesmos

“eiméEsoromia Solisaria
Cintia Venâncioa'

: dede Esuciças Ana Lúcia G. Alves Correaerbncia dê Finiricas Gleide Godoy Voloro GomaGerância de Panjameni, rasação + rena Janete B. Dos R. Port meroAgência da Comun Ja EEf Mesção JAGECOM) naine Rezende 8, ixumi
Sundação do Coltosa JWidiliahiFundação do Perioma Wy

;
ves

“ebrihy . ees Mb rum

Trindade Vice-Prefeito Sebastião Souza Alves
Heber Seba Queiroz . :

“Paulo César R Pimentel Ribas
Antonio Carios da are
Roberto Valadares Santes

Costa Marques
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pela Comissão Execuutiva.

8 3º. Poderá q Institáto Nacional de Metrologia, Qualidane e
Tecnologia - INMETRO, a Vigilância Sanitáriare a Superintendência de
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCONfazer a fiscalização de
rotina nas Feiras Livres, devendo sempre que necessário informar ao

4u municipal competente a relação dos feirantes autuados, bem
conto os referidos prazos para cumprimento.

$ 4º A Gerência de Saúde do Municipio poderá regulamentar a
comercialização de carnes verdes e peixes (frescos), bem como do leite

e seus derivados, :

Art. 6.º - Os feirantas ocupantes de espaços na Feira da Estação de
Aguidavena! e em ouiras feiras nos municipios de Agi Jidauana &

Anastácio contribuirão com taxa mensal de participação à Comissão
Executiva no valor minima de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município
de Aquidauana - UFMA; os criundos de rlemais municipios pagarão 6
valor minimo-de 15 (quinze) UFMA

g 48.
mensal ge participaçãono valor mínimo de 07 (sets) -

Os feirantes da categoria de artesanato corinbuirão com taxa
UFMA

$&2º. Toca a arrecadação será destinada pare 9 custeio e investimento
na realização e organização da feira.

& 3.º - A montagem deespaços promocionais e/ou de comercialização
de forma ocasional estará sujeita a contribuirão de taxa de participação
ng valor minimo “de 20 (vinte) - UFMA, por evento.

84º - Ficarão isentas do pagamento da taxa de participação na “Feira
da Estação de Aquidauana”, desde que autorizadas pela Comissão
Executive, as entidades devidamente cadastradas na Gerência de
Desenvolvimento Social e Economia Solidária, na Fundação de Cuitura
de Aquidauana € nã Gerência de Desenvoivimento Agrário é Meio
Ambiente

Ar. 7º. A comercialização de bebidas na Feira du Estação de
Aquidauana” ficará sab responsabilidade da Comissão Executiva,

Parágrafo único. Toda a arrecadação sera destinada para O custeio e
investimento na realização e organização da F eira.

movimentarão fnanceiraAct Bº «A prestação -de contas da
do Bar-serágrovênientes: da. Taxa de Contribuição é da Receiia

apresentada aos feirantes bimestralmente

Art. 9.º. Para a manutenção e consetvação da Feria da Estação de
Aquidauana, 08 feirantes poderão organizar associação cu condominio,
de conformidade com a legislação vigente, sendo, obrigatório O ralgio
das despesas da 'Faira da Estação de Aquidauana; entre todos os
teirantes, ainda que quaiquer deles não esteja filiado ao condominio ou
à assobi gd araaloà da Me

pe MS Bra Sos E
:

Ar 40 Compete ao Executivo gr1 "EExpedir o “Alvará de Licença, pare Ps da Feira. da
Estação de Aquidauana;

H - Cadastrar e maniar atualizado a relação de feirantes.
hi - Encaminhar as devidas solicitações para legalização do
funcionamento, ardem e segurança durante a realização da Feira da
Estação:

IV Consener autorização &eric de uso aos feirantes na forma
da tei;

W -Defnir o. percential de Eancas barracas. boxes -e- aspaços
destinacos a cada modalidade de comercio.

vi " Recolher o ixo acondicionado pelos fair,

Art 11 - Compete. à: Comissão Executiva todas as. nensomente sendo representada pelo seu Presidente: + Es
nes.

!- Elaborar o Regimento Intemo, da 'Feira da Estação de Aquidauana ezetar pelo seu cumprimento: .

H > Promover a Pu e gestão da pela à a ao
Ati idavsina!,

Ê

9 a Estação de

Hi. Contribuir ne decisão de ocupação dos espaços:
IV - Organizear a programação & apresentações culturais:
V- Brover com as necessidades de instalações elóincas e hidráulicas
necessários;

1

Vi - Sof icitar apoio e/ou patrocinio para aquisição das
cáb R peças de

promoção « divulgação, bem como unifarmes e vesfimentasas;

Ano ui- Edição Nº 556- Queria: Feira, 03deAgosto de 2016
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ção: O lubcionamento e as
Aquidayana, bem como o

VIH - Dei ntemo da Feira da
Estação de Aquidanara”

Art. 42 - Compeis ao ferante:

!- Acatar as instruções da Comissão Executiva e do seu Presidente

- Observar, no'tratamento com o góbiico, boas maneiras e respeito

emHi - Manter a banca, barraca, box, reboque ou veloui
boas condições de uso e convenientemente pintadas,
conerturas iimpas e em bom estado de conservação
padrão:

adaptado
com

corvo

Pv - Apregoa: 38 mercadorias sem algazarra:

«evidamente afericas pelo |

rrércio, mantendo
sigorosemente iimpas,

& são indispensáveis as seu co
congumido!

vw - Mar
as suas Daian
as em tocal vinfvo! 20

nxCas,

WI - Manter limpos e com asseio.vestuário e os-utensíios para suas
atividades. e também o espaço que ocupar, devendo atorticionar O lixo

em eribalagens adeguadas e depositar em locais destinados para tal:
respectiva licença é documentos quendo solicitados

Eleluar. o pagamento. sa toa:ide PE à Comissvir
Executiva ainda que não tenha auferido ganho aimejado;

IX -Responsabilizar-se - pelos, Ltensilios: «--demais equipamentos
necessários nara o bom funcionamento de sua banca, barraca, Box

reboque ou veículo adaptado,

X - Realizar a montagem de sua benca. barraca, box, reboque ou
veiculo adaptado antes do horénio estipulado para O inicio da Fera,

X1-€
ciência

XH'- Corpeitoas reuniões ordmárias ee vied árias.

xIH «Comunicar. com antecedência, casu eventual da impossibilidade

de participação em reuniões e/ou na edição da Feira:

xy -Manter os produtos que forem expostos ao púbiico
ôbrigatoramente com-os respectivos vaidies (pregojl ro

Xv Manter tgorosamente limpas, devidamente aferidas pelo
INMETRO as suas balanças que são incispensáveis ao seu comercio
mantendo-as êm local vi sivel de consumidor,

?

XVI» Chservar 96edigo: de: Deiesa do Eonauidor e a legis! ação
sanitária.

XVH - Observar o Regimento intemo da Feira

Parágrafo único. À mudança de segmento de comércio deverá
autorização prévia do órgão municipal competente.

Art. 13 - É vedadoao ferrante

| - Colocar mercadorias, embalagens, caixas e outros objetos
limie da banca, bartaca box. renoque eu veículo adaptado,

: produtos atmentic
s & outras inlempéries,

E - Expor s
Soares, chu

:
“sem proteção contra OS raios

Ht - Deixar de qe arecer É edição da Feira sem motivo just
ão Executiva,apresentado à Con

IV - Anleceder ou prorrogar q horário estabelecião Para O inicio étérmico da comercialização:
Ve Expor oudenasitar seus os diretamente sobre o sato;
Vi - Vender... gêneros, . faisificados, - impróprios. para consumo
deteriorados, vencidos u condenados peia Vigilância Sanitária:
vn -a& trânsito de ASR e as entradas e saidas de
vélcuios;
VIR - Danificar jardins, calçadas au quiros logradouros públicos
IX - Destacar 5 Ganca, barraca, box, reboque ou veiculo adaptado dos
pontos determinados Deia Comissão Executiva
X - Usa
os
contaminados;

mais. papéis usados Su Quaisquer imnressos para embrulhar
alimenticios QUE. pOr.conteto. direto possam se!

O,
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A! - Comercializar sua licença:

XI - Venger bebidas alcoólicas e produtos a base de fumo a menures
de idade:

Xiti - Vender produtos inflamáveis ou explosivos;

XIV - Utilizar a bança. barraca, box, reboque ou velculo adaptado para
vender gêneros ou mercadorias que não estejam previstos em sua
licença:

XV - Utilizar caixas com mercadorias como parte integrantes da banca,
barraca, box. reboque ou veiculo adaptado em frente aos mesmos;

Xvl - Descarregar mercadoria fora do horário permitido;

XV - Deixar
Executiva,

XVI - Degacatar cerudores da Administração Pública e da Comissão
Executiva no exercicio de suas funções ou em razão delas,

de user o uniforme estabelecido pela Comissão

XIX - Deixar de cbservar o horário de inicia da Feira;

XX - Prestar declarações que não correspondam à realidade ao agente
fiscalizador,

XX - Exercer atividade na Feira em estado de embriaguez e/ou com
porte de arma; Ta ,

XXIt - Deixar de zelaí pela conservação & nigiene de sua área de
trabalho: oxxi- Deixar de exibir a documentação exigida para o exercício de sua
atividade quando solicitado pela fiscalização. -

XXIV - Vender ou ter sob sua guarda bebidas aicoólicas de qualquer
espécie nas áreas da Feira, salvo expressa autorização da Comissão
Executiva,

.

XXV - Utilizar qualquer tipo de aparelho ou equipamento de som, bem
camo executar música ao vivo nas áreas da Feira, salvo com a
permissão da Comissão Executiva:

KAMI - Praticar jogos de azar nó recinto da Feira;

XXVII - Deixar de cumpsir as normas estabelecidas nesta Lei e as
demais disposições consiantes na legislação em vigor complementar

Art. 46. Os, produtos para comércio na Feira, da Estação de
Aquidauana! deverão obedecer aos espaços delimitados de acordo com
a sua especificidade, vendidos em bancas, barracas, boxes, reboques e
veiculos adapiados, não podendo os espaços ser utilizados para
instalação de mesas e cadeiras o

Paragrafo único. Os resíduos produzidos pelas barracas não poderão
ser depositados sobre os iogradouros públicos da feira, sendo
necessário o uso de coletores de fixo individuais e/ou celetivos, de
forma a ser separados seletivamente, devendo o destino ser de
responsabilidade da Comissão Executiva, que poderá definir as
atribuições e responsabilidade das partes envolvidas na ferra.

àrt. 15 - Às bancas, barracas, boxes, retoques e veiculos adaptados
deverão ter as seguintes metragens:

!- mégulo minimo de. 2,5 por 2,0 metros.

H- módulo especial: bexes, reboques e veiculos adaptados serão
gefinidos pelo órgão municipal compelenie .

Ar. 16 - As infrações so disposto previstas nos artigos 12'& 13 desta
Lei serão punidas com: o
j - Notificação:

It- Multa:

HI - Suspensão da autorização, permissão qu concessão por até 3 (três)

edições da Feita, |. :

yo. Cassação da licença.

g 4.º- A advertência será aplicada ao feirante que infringir qualquer
dispositivo constante desta Lei.

582º. 0 feirante que tiveí sido notificado 2 (duas) vezes, no prazo de 2
(dois! meses, pagarê multa no velor estipulado pela Comissão
Executiva e terá sua atividade comercial suspensa por aiê 3 (três)
adições da Feira.

E
, ,

:

83º. A cassação da licença sérá aplicada ao feirante que tiver sido

suspenso por 3 três) vezes, no periodo de 01 (um) ano;

www aguidauana,ms.gov.br
8 4.º. À aplicação Je quaiguer sanção prevista nesta Lei não exime o
infrator de sanar. quando for o caso, a irreguiandade constatada.

45º. O feirante que tiver a licença cassada ficará impedido de
participar de processo seletivo para obtenção de espaço na Feira peio
periodo de dois anús:

$ 6º - À licença será dada a titulo precário podendo ser cassada a
qualquer tempo, sem que assista a0s licenciados, mesmo aos que
obtiverem bancas, barracas, boxes, reboques e veículos adaptados, O

direito à reclamação ou indenização de qualquer ordem por parte da
Prefeitura,

$ 7º -As licenças dos feirantes deverão ser revalidadas, de um
exercicio para outro, até 30 de março de cada ano, pagando-se a
concessão de acordo com às disposilivos legais constantes do presente
Regulamento;

& Bº -Não será permido o licenciamento ao sótio da sociedade
mercanii!, do iá ieirante.

8 8º - Quando ocorrer doença grave na pessoa do feirante,
comprovada mediante atestado ou laudo médico, ser-lhe-á concedido
afastamento e resetrvados os seus respectivos lugares, podendo
designar um substituio.

& 10 - Ocorrendo o falecimento do feirante, a banca, barraca, Dox,

rebegue ou veiculo adaptado deverá ser concedida se cânuge
sobrevivente e, na-faita deste, ao parente mais próximo, segundo a
ordem de vocação heredifaria estatuida na legisiação civil, ou a um dos
seus. parentes no mesmo grau ou em grau mais próximo,
independeniemente do pagamentode taxa qu tributo

Art. 47-É vedada a criação de novas feiras e a comercialização
ambulante de quaisquer produtos em áreas iocalizadas no raio de 500
(quinhentos) metros da Feira da Estação. que ocorra na mesma data do
refeido evento .

Art 48 «A manutenção e organização da Feira da Estação ficam
vinculadas a Comissão Executiva, ficando esta autorizada a realizar es
despesas de infraestrutura necessária para o tom funcionamento da
Feira tais comç: locação de palco, som, shows artísticos
publicidade, premiações, abastécimento de água. e fornecimento ce

energia, banheiros químicos. tendas não destinadas aos feirantes
puras despesas de carater discricionário que venham surgir.

Art. 19 No Feira da Estação de Aquidauana também poderão
realizados ' shows e atrações arlisticas em geral, desde que
devidamente autorizados pela Comissão Executiva.

Am 20 - Para obtenção da licença os interessados deverão apresentar
a Comissão Executiva:

| - Carteira de Identidade,

no. Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF, ou Jurídicas = CNPJ

Hi. Requer imento escrito e protocolado:

tV - Alvará da Vigilância Sanitaria,

V - Apresentar carteirinha de saúde e vacinação, que devera constar
todas as vacinações necessárias para manipulação de alimentos E

atendimento ao público,
À

Vt- Terno de Compromisso assinado.

Art. 24 «Os residuos vroduzidos pela banca, barraca, box; reboque ou
veiculo adaptado não. poderão ser. depositados sobre os ipgradouros
públicos, sendu necessário q uso-de coletores de lixo individuais e/ou
coletivos, de forma a ser separados seislivamente, sendo que cada
feirante se responsabilizará pelos residuos produzidos por sua banca,
barraca. box. reboque-ou veículo agaptado, destinando-os, por me de
coleta selesiva, gos coletores corretos, devidamente embalados, caso
disponível.

t. Orgânico:

H - Papel;

Hm Metal,

iv - Vidro;

V- Plástico;
vi - Gleo de cozinha.

Ar 22 -A participação de vendedores ambulantes na Feira será
aefinida pela Comissão Executiva, meciante também cadastro prévio e

emissão de autorização

Ano Ill
- Edição Nº 558- Quarta-Feira, 03 de Agosto de 2016. o |
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Art. 23 - O disposto nesta Lei se aplica às autorizações, permissões e
concessões outorgadas anteriormente à data da publicação desta Lei.

Art. 24 - A Comissão Executiva da 'Feira da-Estação-de Áquidauana'
decidirá sobre as politicas e os casos cmissos nesta Lei.

Art. 25 -O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que
couber.

Art. 26 - Esta Lei enira em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 21 DE JUNHO DE
2016.

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE
Preísito Municipai de Aquidauana

- HEBER SEBA QUEIROZ
Procurador Geral do Município

LELORDINÁRIA

N.º
2,480/2916

“Institui o Dia da Consciência Indigena no âmbito do município de
Aquidauana, o dia 19 de abril, tornando a data em feriado Municipe!
e dá vutras providências.”
9-Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de
ouvido q" Plenário; a Câmara paga! aprovou & ele sanciona e
promulga a seguinte Lei. .

Art. 4º Fica instituldo o Diada Consciência ing, no dia 19 de Abril,
tornandoa data ponto facultativo nas instituições municipais.

Ást. 2º Nadata de Dia 19 de Abril, fica autorizado a liberaração de todos
os servidores indios, de suas funções, para que possam participar dos
restejos nas respectivas aldeias.

ar 3 Na semana que antecede a data do 19 de Abril, as Gerências
Municipais, poderão realizar a atividades socioeducativas, como forma
de divulgar, propagar e valorizar a história e à sura do povo indígena
que habita no mun'ieiplo de Aquidauana: -

Art. 4º Esta Lai entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrárias. -PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS; 28 DE JULHO DE
2018.

JOSÉ HEKRIQUE GONÇAI.VES TRINDADE
Prefeito Municipal de Aquidauana

“ REBER SEBA QUEIROZ '

*
Proçurador Geral do Município

voe“ Prefeitura Municipal do Aquidauana
" Aviso de Resultado de Pregão Presencial

iorialidade: Pregão Presencial nº 024/2016
Procósso administrativo nº 036/2016

A Prefeitura, Municipal. de Aquidauaná-— MS, por intermédio da
Pregoeiro Municipal, comunica aos interessados, o resultado da
iicilação - acima - aspecificade, - que objetiva: = AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS. ELETRÔNICOS DE SOM, ÁUDIO E VÍDEO FARA
ATENDER A COORDENADORIA DA JUVENTUDE DE AQUIDAUANA-MS, tendo como vancadora dos itens ofertados, a empresa:
4:4R Comórcio & Serviços Ltda - ME, nos itens 01 & 17, totalizando o
valor de,R$ 24. pes: Do (vinte e quatro mi! navprontose oitenta e dois

id 4

Aeee, 02 de agosto de 2016.
“ Ântênio Carlos Castano

Pregosiro Oficial

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

.EROGESSO AQMINISTRATIVO Nº 58/2016
nas

O
PRESENCIAL Nº065/2016 2

o MUNICIP: o DE AQUIDAUANA: ma, “par intermédio ce seu Pregoeiro
Oficial, torna público, para conhecimento dos intgressados, que
realizará no dia 11 de agosto de 2016 às 08:06 horas, licitação na
emocalidade PREGAS PRESENCIAL, tips “menor preço por ita” e

doacordo com: sa: norisições pe no edital e seus anexos.
east

www. aquidauana.ms.gov.br

getsni.
Corrdladão de empresa especializada para LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS DE ESTEIRA, COM CARACTERÍSTICAS DE OPERAÇÃO,
PESO E POTENCIA SEMELHANTE A DE CATERPILLAR, PRA SER
UTILIZADA NOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS. REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
CABECEIRA DE PONTES, RETIRADA DE CASCALHO E
COMPACTAÇÃO NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, conforme
descrito em anexo do edital.

Retirada do Edital: Núcleo de Licitações e Contratos, situado no Paço
Municipal de Aquidauana-MS, na Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, podendo ser adquirido
pelo representante legal da empresa devidamente conatiiuldo, nos dias
úteis de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:09 horas.

Aquidauaria - MS, 03 de AGOSTO de 2016.

Luciano Gosta Campelo
Pregoeiro Oficia!

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº061/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº046/2016

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio de sua Pregceiro
Oficial, toma público, para conhecimento dos "interessatos, que
realizará no dia 11 de agosto de 2018 às 10:00 horas, licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “menor preço por Hom”
conforme legislação pertinente,
Qbieto: Contratação de empresa especializada pata aquisição de 30
(trinta) toneiadas de emulsão asfáltica RL-1C, para ser utilizados nos
serviços de tapa buracos nas vias públicas do municipio de Aquidauana
- MS, conformedescrito em anexo do edital.

Retiradado

Edital; Núcleo ds Licitações e Contratos, situado no Paço
Municipal de Aquidauana-MS, na Rua Luiz da Costa Gomes, nº7 11,Viia
Cidade Nova, neste Municioio, CEP 79.200-000, podendo ser adquirido
pelo representante legal da empresa devidamente constituido, nos dias
úteis de segunda « sexta-feira, no errosue 08:00 às $2:00 horas.

Aquidauana - MS, t3de iulho de 2016;

Lúciano Gosta Campelo
. Pregoeiro Oficial .

Ano lider“Edição Nº do Quarta-di 03 «de Agosto-de 2016.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA
Procuradoria Jurídica do Município

LEI ORDINÁRIA N.º 2.804/2022

Liii
VRBiNSAIIOOMlmo=—

« DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FEIRA DA NOVA

AQUIDAUANA, NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA —

MATO GROSSO DO SUL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO.

Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido O Plenário. a Câmara Municipal aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1.º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do

Sul, a criação da Feira da Nova Aquidauana que destina-se a exposição de vendas a varejo.

artesanatos, frutas. verduras, legumes, doces, salgados, gêneros alimentícios de primeira necessidade

e produtos de consumo doméstico.

Art. 2.º - A feira da Nova Aquidauana funcionará mensalmente, nosábado escolhido pelos feirantes.

a partir das 19:00 horas até às 23:00 horas, na Avenida Mato Grosso, Bairro Nova Aquidauana.

Parágrafo único - O local a ser utilizado pelo feirante será determinado pelos próprios feirantes por

meio de reuniões. podendo ser realizada em outro Bairro por decisão da maioria.

Art. 3.º - Fica asseguradoa cada feirante O | (uma) barraca padronizada.

Art. 4.º - Fica a Prefeitura Municipal de Aquidauana autorizada a destinar recursos financeiros, apoio

logístico e material, como apoio suplementar à Secretaria Municipal de Cultura € Turismo para à

realização especificamente da Feira da Nova Aquidauana, devendo essas despesas ocorrer por conta

de dotações próprias e/ou através de constituição de parcerias ou instituições interessadas

Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em

contrário. [ N,
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PREFEITURA MUNICIPAL pu) AQaxarph DE NOVEMBRO DE 2022.
U Na á | +

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal de Aquidauana

HEBER SEBA QUEIROZ
Procurador Jurídico do Município

Rua Luiz da Costa Gomes, 713, Vila Cidade Nova, Cep: 79200-000

Fone: (67) 3240-1400
Aguidauana/MS


